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Ao Excelentíssimo Senhor
__...

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves
_._›

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei - f,
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Excelentissimo Senhor Prefeito,
J

4.

ÃCumprimento ,a Vossa Excelência- e pelo presente, em execuçao ao
que dispõe ozartigo 98_ da Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves,
encaminhe o AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA. N” O49!2019,~ referente ao
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N” 033f2019,_ que altera e

acrescenta dispositivos à Lei n° 695/2019, de 23 de setembro de 2019,zque
_ +

_ . ¡

“Institui o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) no Municipio de
- o

Alfredo Chaves/ES", aprovado em SessãoPlenária em 06 de novembro de 2019,
para fazê-Io executar nos termos da lei. _ .

Sem mais para o momento, reiteramos -os protestos de estima e
consideração. ' _ ' ‹ -

Atenciosamente, -
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